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MARIA MADALENA ATUATI DA SILVA 
Vice- Prefeita Municipal no Exercício do Cargo de Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Bruna Katiane Boeno 

Código Identificador:2BB55551 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 
  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25, 

inciso III, da Lei nº. 8.666/93 paraAquisição de ESCULTURA SÃO 

PEDRO PESCADOR, ESCULTURA EM CONCRETO 

ARMADO,2 METROS DE ALTURA, APROXIMADAMENTE 0.80 

CM, TARRAFA DE PESCA BRAÇO DIREITO, PEIXE MÃO 

ESQUERDA, COR CINZA CLARO (CONCRETO), OLHAR 

DIRECIONADO PARA HORIZONTE. Tendo com empresa 

contratada MAURO ARAMI FLORES FAVERO 55837484000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.845.567/0001-88, com sede na Est Vila 

Clara, nº 1701, Bairro Campestre, na cidade de Mata/RS. O valor total 

da aquisição será de R$ 18.000,00(dezoito mil reais). 

  

São Pedro do Sul, 16 de setembro de 2022. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:30C00CEE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DP Nº 0992/2022, 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

  

CONCEDE, a servidora MAIRA MORO BRONZATTI, detentora 

do cargo efetivo de Enfermeira, matrícula 968, o gozo de 10 (dez) dias 

de férias, 05 (cinco) dias referente ao periodo aquisitivo de 10.12.2020 

a 09.12.2021 e 05 (cinco) dias referente ao periodo aquisitivo de 

10.12.2021 a 09.12.2022, nos termos do Artigo n.º 102 da Lei 

Municipal n.º 313-89/92, a contar de 13.09.2022 a 22.09.2022. 

  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos quatorze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER 
Secretária Municipal da Administração 

  

ELIANE AREND BAYER 
Chefe do Dpto. Pessoal 

Publicado por: 
Taís Roth Klein 

Código Identificador:5FD06111 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DP Nº 0993/2022, 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONCEDE DIREITO A LICENÇA PRÊMIO 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

  

CONCEDE, ao servidor LEANDRO LAZAROTTO, matrícula 639, 

detentor do cargo efetivo de Motorista, direito a 03 (três) meses de 

Licença Prêmio, referente ao quinquênio 07.12.2005 a 05.12.2010, 

nos termos do Artigo nº 121 3da Lei Municipal 313-89/92. 

  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do 

quinquênio adquirido. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos quatorze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER 
Secretária Municipal da Administração 

  

ELIANE AREND BAYER 
Chefe do Dpto. Pessoal 

Publicado por: 
Taís Roth Klein 

Código Identificador:2810278B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DP Nº 0994/2022, 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONCEDE DIREITO A LICENÇA PRÊMIO 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

  

CONCEDE, ao servidor LEANDRO LAZAROTTO, matrícula 639, 

detentor do cargo efetivo de Motorista, direito a 03 (três) meses de 

Licença Prêmio, referente ao quinquênio 07.12.2010 a 05.12.2015, 

nos termos do Artigo nº 121 3da Lei Municipal 313-89/92. 

  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do 

quinquênio adquirido. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos quatorze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER 
Secretária Municipal da Administração 

  

ELIANE AREND BAYER 
Chefe do Dpto. Pessoal 

Publicado por: 
Taís Roth Klein 

Código Identificador:EFEDC04C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DP Nº 0995/2022, 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONCEDE DIREITO A LICENÇA PRÊMIO 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

  

CONCEDE, ao servidor LEANDRO LAZAROTTO, matrícula 639, 

detentor do cargo efetivo de Motorista, direito a 03 (três) meses de 

Licença Prêmio, referente ao quinquênio 07.12.2015 a 10.07.2022, 

nos termos do Art. 121 da Lei Municipal n.º 313-89/92, não sendo 

computado o período de 28.05.2020 a 31.12.2021, como período 


